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PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2019 – REPUBLICADO E RETIFICADO 
PROCESSO Nº 064/2019. 

 
 
 
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA ATÉ: 
Dia: 23/08/2019 
Hora: 14:00hs 
 
INÍCIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Dia: 23/08/2019 
Hora: 14:30hs 
 
 
LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: No mínimo 60 (sessenta) dias. 
 
 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MAIOR OFERTA E/OU LANCE, a ser regida pela Lei Federal 
n 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, bem como, a Lei Complementar nº 123/2006, em sessão pública em 
data e horário acima especificados. 
 

I – DO OBJETO 
 

1.1 - A presente Licitação tem pôr fim CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PA-
RA PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS ATIVOS E INATIVOS, COMISSIONADOS, CONTRATADOS, ESTAGIÁRIOS, INCLUSI-
VE AQUELES QUE VIEREM A SEREM ADMITIDOS FUTURAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, COM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, 
MEDIANTE A ABERTURA DE CONTAS JUNTO A INSTITUIÇÃO VENCEDORA, COM A POS-
SIBILIDADE DE CRÉDITO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO, MEDIANTE CRÉDITO 
EM CONTA CORRENTE NO BANCO VENCEDOR DO CERTAME, FICANDO FACULTADO A 
REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COM OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS CASO OFE-
REÇAM CONDIÇÕES MAIS FAVORÁVEIS DO QUE AS OFERTADAS PELA LICITANTE VEN-
CEDORA, de acordo com as especificações constantes nos Anexos, partes integrantes do pre-
sente edital, decorrente da presente licitação. 

 
II – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
2.1 - Os interessados deverão apresentar, até a data e hora do recebimento, podendo ser prorro-
gadas a critério do Pregoeiro, 02 (dois) envelopes fechados, cada um deles correspondendo a 
uma fase de forma a não permitir a sua violação, em cuja parte externa deverá constar: 
 
2.1.1 - Envelope nº 01 - Da Proposta 
 
DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 64/2019 
PREGÃO “PRESENCIAL – Nº 064/2019 
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SESSÃO PÚBLICA ÀS: 14:30 HORAS DO DIA 23/08/2019 
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA” 
 
2.1.2 – Envelope nº 02 - Da Habilitação 
 
DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 064/2019 
PREGÃO “PRESENCIAL – Nº 064/2019 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 14:30 HORAS DO DIA 23/08/2019 
ENVELOPE Nº 02 - “HABILITAÇÃO” 
 
2.2 - Os envelopes dos subitens acima (2.1.1 e 2.1.2), poderão ser colocados em 01 (um) envelo-
pe, mantendo as devidas separações (Envelope nº 01 - Da Proposta e Envelope nº 02 - Da Habili-
tação), bem como deverá obrigatoriamente vir em apenso a Declaração de Pleno Atendimento 
aos Requisitos de Habilitação, mantendo na parte externa do referido envelope as seguintes in-
formações: 

 
DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 064/2019 
PREGÃO “PRESENCIAL – Nº 064/2019 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 14:30 HORAS DO DIA 23/08/2019 
 
 

III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar desta licitação todas as instituições financeiras oficiais e não oficiais, 
cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente pregão e que 
satisfaçam integralmente as condições deste Edital. 
 
3.1.1 - Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio;membro efeti-
vo ou substituto da Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro ou membro da E-
quipe de Apoio; 
 
3.2 - Não será admitida a participação de Pessoa Física; 
 
3.3 - Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta licitação: 
 
3.3.1 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 
dirigentes da Prefeitura de Governador Celso Ramos; 
 
3.3.2 - Empresas que estejam em regime de Falência ou Concordata, ou sobre as quais incida 
proibição legal de contratar com a Administração Pública em geral; 
 
3.3.3 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública; 
 
3.3.4 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Governador 
Celso Ramos; 
 
3.4 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos 
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em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
3.5 - Qualquer manifestação nesta licitação condiciona-se à apresentação, pelo preposto da lici-
tante, de seu documento de identidade com foto e instrumento público de procuração ou instru-
mento particular, sem necessidade de reconhecimento de firma, mais o Ato Constitutivo da Em-
presa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor. Em sendo proprietário ou sócio da empresa, 
deverá apresentar documento de identidade com foto e cópia do Ato Constitutivo da Empresa 
(Contrato Social ou Estatuto Social); 
 
3.5.1 - A não apresentação ou a incorreção dos documentos previstos no item anterior não des-
classificará ou inabilitará a licitante, mas impedirá a pessoa presente de constar em ata, receber 
intimações, interpor recursos ou desistir de sua interposição; 
 
3.5.1.1 - Se for sanável o ponto em desacordo com o item anterior, poderá ser corrigido na Ses-
são Pública; 
 
3.6 - Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto 
aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do 
domicílio ou sede da licitante; 
 
3.7 - O preposto e/ou representante legal das licitantes, durante as fases de propostas e habilita-
ção, poderá utilizar-se de telefone celular e/ou equipamentos eletrônicos, limitando-se a fazê-lo 
para uso restrito ao certame em tela, caso contrário, será convidado a retirar-se do recinto para 
não haver prejuízo aos trabalhos; 
 
3.8 - Quando em abertura de processo licitatório, só será permitido dirimir dúvidas ou discussões 
relacionadas ao processo que está sendo instaurado. 
 
 

IV – DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, serão cha-
madas à mesa de abertura as licitantes para realização do credenciamento, para que apresentem 
os seguintes documentos: 
 
a) Tratando-se de Proprietário ou Sócio: 
- Cópia do Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
- Cópia do Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor, devidamen-
te registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Socie-
dade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores. 
 
b) Tratando-se de Representante Legal: 
-Cópia do Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
- Instrumento público de procuração ou instrumento particular de procuração, com poderes para 
representar a empresa em licitações ou, especificamente, neste pregão e suas respectivas fa-
ses/etapas, inclusive formulação de lances em pregões, sem a necessidade de reconhecimento 
de firma; 
- Cópia do Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor, devidamen-
te registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Socie-
dade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores. 
 
4.1.1 - Os documentos exigidos nas letras “a” e “b” do item anterior poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da 
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Comissão Permanente de Licitação da PMGCR, bem como por Pregoeiro ou membro da Equipe 
de Apoio, ou através da publicação em órgão da imprensa oficial; 
 
4.2 – Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admiti-
do, para esse efeito, um único representante por licitante interessada; 
 
4.2.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma em-
presa neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, 
deverá escolher dentre as empresas participantes qual será credenciada, exceto quando forem 
empresas que ofertarem propostas para lotes/itens diferentes; 
 
4.2.2 - Por motivo de força maior, poderá ser substituído o credenciado a qualquer momento por 
outro que atenda às condições de credenciamento; 
 
4.2.3 - Quando da necessidade de realização de nova sessão pública, poderá a empresa creden-
ciar novo representante legal, mesmo que não tenha se credenciado na Sessão Pública anterior 
deste Pregão (Princípio da Supremacia do Interesse Público, bem como Princípio da Economici-
dade e Princípio da Competitividade); 
 
4.3 - A não comprovação de que o interessado possui poderes específicos para representar a 
licitante no certame, bem como a não apresentação ou incorreção de algum documento de cre-
denciamento, implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos 
lances verbais, lavrando-se em ata da Sessão Pública o ocorrido e, permanecendo tão somente 
no certame a sua proposta escrita; 
 
4.3.1 – Também, o não credenciamento ou a ausência de credenciado implicará na impossibilida-
de de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais, lavrando-se em ata da 
Sessão Pública o ocorrido e, permanecendo tão somente no certame a sua proposta escrita; 
 
4.4 – O licitante que for microempresa ou empresa de pequeno porte deverá comprovar esta con-
dição, por meio de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo opcional 
no Anexo IV deste edital) e Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial (emitido a menos 
de 90(noventa) dias) nos casos de ME e/ou EPP ou o Certificado da Condição de Microempreen-
dedor em caso de MEI, sob pena de não poder gozar dos direitos previstos nas Leis Complemen-
tares nº 123, de 15 de dezembro de 2006 e nº 147, de 07 de agosto de 2014, devendo ser apre-
sentada grampeada no lado externo de um dos envelopes subitens: 2.1.1 (Proposta) ou 2.1.2 
(Habilitação); 
 
4.5 – O Pregoeiro realizará última chamada para proporcionar chance aos possíveis licitantes a-
trasados em credenciar-se, chamando todas as licitantes participantes (que entregaram envelo-
pes). Caso não exista manifestação, dar-se-á por encerrada a etapa de credenciamento. 

 
 

V – DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DEPLENO ATENDIMENTO AOS  
 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 - Apresentar a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme 
exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Anexo II do 
Edital, devendo ser apresentada grampeada no lado externo de um dos envelopes subitens: 2.1.1 
(Proposta) ou 2.1.2 (Habilitação); 
 
5.1.1 - A declaração deverá conter nome ou razão social e endereço completo, telefone, fac-símile 
e-mail da licitante, bem como assinada por pessoa com poderes para tal; 
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5.1.2 -O licitante que for microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a referi-
da declaração com ressalva, se for o caso, em conformidade com o item 9.1.3. (Anexo II-A do 
Edital); 
 
5.2 - Em caso de não apresentação da declaração citada no item anterior, poderá ser preenchida, 
através de formulário (Anexo II ou Anexo II-A), na própria Sessão Pública, que poderá ser forneci-
do pelo Pregoeiro na sessão, que será assinado por pessoa presente com poderes para tal. Ou, 
ainda, poderá ser entregue na Sessão Pública caso esteja em poder de pessoa presente; 
 
5.3 - Não atendidos os itens anteriores (5.1 e 5.2), implicará na imediata exclusão da licitante do 
certame, valendo este item para licitantes credenciadas ou não; 
 
5.3.1 - Em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda do 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, até o final da sessão, momento que poderá ser devolvido, im-
portando na preclusão do direito de participar da licitação, restando à Administração inutilizar os 
envelopes se não procurados no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
 

VI - DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE N 01 
 
6 - São requisitos da proposta de preços: 
 
6.1 - Ser datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa, em 01 (uma) via, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas e datada, contendo, se possível, nome ou razão social e endereço 
completo, telefone, fax e e-mail da licitante; 
 
6.2 - Conter o valor da oferta em moeda nacional computada os tributos de qualquer natureza 
incidentes sobre o serviço a ser realizada, bem como, o custo de transporte, inclusive carga e 
descarga, na modalidade CIF, correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da empresa vencedora desta licitação; 
 
6.2.1 - O valor ofertado deverá englobar todos os serviços integrantes do objeto, tais como: tribu-
tos e quaisquer outras despesas inerentes à execução do objeto. 
 
6.3 - Estar assinada pelo representante legal na última folha e rubricada em todas as folhas, prefe-
rencialmente numerada; 
 
6.3.1 - Na hipótese das propostas estarem em desacordo com o item anterior, estando presente o 
representante legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente 
comprovada a sua representatividade através de procuração com poderes para tal, a falta da as-
sinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato; 
 
6.4 - Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de aber-
tura; 
 
6.5 - A proposta deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes nos Edital e seus 
Anexos, sob pena de desclassificação do itemem desacordo; 
 
6.6 - Qualquer documento que componha o envelope de proposta de preços deverá ser apresen-
tado em original ou por qualquer processo de cópia perfeitamente legível, autenticado na forma da 
lei ou mediante cotejo das cópias com os originais por membro da Comissão Permanente de Lici-
tação, ou publicação em órgão da imprensa oficial que, no caso de cópia, também deverá estar 
autenticada na forma da lei; 
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6.7 - A documentação estrangeira deverá ser apresentada em original ou qualquer processo de 
cópia autenticada pelo respectivo Consulado, traduzida por tradutor público juramentado. 
 
6.8 – A licitante vencedora do certame deverá encaminhar detalhamento de sua proposta 
com os respectivos valores readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da data do encerramento da 
sessão. 
 

VII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA FASE COMPETITIVA DE LANCES 
 

7.1 - Após o final da etapa de Credenciamento e verificação da apresentação da Declaração de 
Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, as propostas serão abertas e analisadas pelo 
Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, quanto à sua aceitabilidade, conforme: 
a) Se o objeto ofertado é compatível com o objeto descrito no Edital e com as formalidades dele; 
b) Se o preço cotado na proposta escrita está excessivo de acordo com os preços praticados no 
mercado; 
c) Se o preço cotado na proposta escrita está inexeqüível de acordo com os preços praticados no 
mercado; 
 
7.1.1 - Será enfatizada a análise da letra “a” do item anterior (objeto e formalidades), sendo obser-
vadas as letras “b” e “c” quando flagrantes, ou seja, de fácil percepção; 
 
7.2 - Será desclassificada a proposta da licitante que: 
 
7.2.1 - Deixar de apresentar quaisquer documentos solicitados no Capítulo VI – Da Proposta de 
Preços; 
 
7.2.2 - Estiver de forma omissa, incompleta ou incorreta, impedindo a identificação do item licita-
do; 
 
7.2.3 - Não atender às especificações mínimas dos produtos/serviços, exigidas neste Edital; 
 
7.2.4 - Conflitarem com a legislação em vigor; 
 
7.3 - Não serão consideradas para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no 
Edital; 
 
7.4 - Ocorrendo divergência entre o preço unitário e total, será considerado o preço unitário; e 
ocorrendo divergência entre o valor expresso por extenso e em algarismo, será considerado o 
valor expresso por extenso; 
 
7.5 - O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventuais fa-
lhas ou omissões na própria sessão pública, principalmente àquelas formais; 
 
7.6 - Na apreciação das propostas o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá solicitar 
informações complementares, amostras e/ou prospectos, a fim de obter maiores informações so-
bre o produto e/ou serviço ofertado, o que deverá ser providenciado no prazo estabelecido na ata 
da sessão pública, sob pena de desclassificação; 
 
7.6.1 - No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) e/ou prospecto(s), quando solicitada(s), ou 
ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou haver entrega de amostra(s) 
para análise fora das especificações técnicas previstas no Anexo I deste Edital, a proposta da 
licitante será desclassificada, estando sujeita às penalidades e sanções previstas neste Edital e 
legislação vigente; 
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7.7 - Depois de verificada a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 
de preço para cada um dos itens objeto da presente licitação, os respectivos valores ofertados e, 
caso exigido no Capítulo VI do presente Edital, a marca, o modelo e o fabricante; 
 
7.8 - O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, classificará, PELA MAIOR OFERTA, as 
propostas passíveis de lances verbais, além de ser identificado o maior preço, fazendo a devida 
ordenação das propostas de preços para cada item, em ordem decrescente; 
 
7.8.1 - Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de maior valor e os auto-
res das propostas que apresentem valores até 10% inferiores, relativamente, a de maior preço; 
 
7.8.1.1 - Caso existam empates e diversas empresas dentro da faixa dos 10% (dez por cento), 
subitem anterior, serão classificadas todas estas para que os autores participem dos lances ver-
bais; 
 
7.8.2 - Caso não houver, no certame, pelo menos três propostas escritas de preços classificadas, 
conforme o subitem 7.8.1, o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, classificará as melho-
res propostas em até o máximo de 03 (três), exceto quando houver empate nas propostas, caso 
em que serão todos esses convidados a participar da etapa de lances (até o 3º maior preço); 
 
7.9 - Em seguida, se possível, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos credenciados das licitantes classificadas. Tais lances verbais deverão ser formu-
lados de forma sucessiva, em valores distintos e crescentes, de forma razoável, sendo que o valor 
do primeiro lance verbal deverá ser superior ao valor da maior proposta escrita ofertada; 
 
7.9.1 - O Pregoeiro convidará os credenciados das licitantes a apresentarem, individualmente, 
lances verbais, a partir da proposta escrita classificada com o menor preço, prosseguindo seqüen-
cialmente, em ordem crescente de valor; 
 
7.9.1.1 – A oferta de lances deverá ser efetuada pelo valor total bruto para todos os licitantes; 
 
7.9.1.2 - Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances ver-
bais apresentarem preços iguais, será realizado previamente sorteio para determinação da ordem 
de oferta dos lances; 
 
7.9.1.3 - Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para o 
item em questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio; 
 
7.9.2 - Caso não se realizem mais lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordena-
das às ofertas, exclusivamente pelo critério de maior preço por item, podendo registrar os maiores 
preços de cada licitante classificado à etapa de lances, mesmo inferiores ao maior preço final, 
devendo estes constarem em Ata da Sessão Pública para sanar eventuais problemas futuros e, se 
necessário for, a negociação; 
 
7.9.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão da licitante da(s) rodada(s) posterior(es) de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva; 
 
7.9.3.1 - Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a conformidade entre a propos-
ta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
7.10 – O encerramento da 1ª parte da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo prego-
eiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances: 
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7.10.1 – Caso o licitante que tenha proferido o lance mais bem classificado NÃO SEJA microem-
presa ou empresa de pequeno porte, serão consideradas com ele EMPATADAS, as propostas 
formuladas por microempresas e empresas de pequeno porte, cujos últimos lances sejam até 5% 
inferiores ao melhor preço; 
 
7.10.2 – Será oportunizado ao licitante mais bem classificado entre os empatados, observado o 
item 7.10.1, apresentar proposta superior ao preço vencedor, situação que, uma vez concretizada, 
importará na adjudicação do objeto licitado em seu favor; 
 
7.10.3 – Na hipótese do licitante mais bem classificado entre os empatados não apresentar pro-
posta inferior ao preço vencedor da etapa de lances, serão convocados, se houverem, remanes-
centes dentre os empatados, respeitada a ordem classificatória, para exercitarem o mesmo direito; 
 
7.10.4 – Caso não haja novas propostas pelos licitantes considerados empatados visando superar 
o preço originalmente ofertado pelo licitante vencedor da primeira etapa de lances, a este será 
adjudicado o objeto licitado; 
 
7.11 - Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades e sanções constantes deste Edital e legislação vigente; 
 
7.12 - É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante; 
 
7.13 - O Pregoeiro estipulará parâmetros ou percentuais sobre os quais os lances verbais devem 
ser reduzidos, desde que aceito pelos participantes da etapa de lances, bem como o tempo de 
oferecimento de lances; 
 
7.13.1 - Durante etapa de lances, o pregoeiro poderá, a seu critério, alterar o decréscimo mínimo 
estipulado no item anterior, desde que aceito pelos participantes da etapa de lances. 
 
7.14 - Declarada encerrada a etapa competitiva (todos os participantes declinarem da formulação 
de lances) e classificadas as propostas, o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe deApoio, examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivadamente a respeito; 
 
7.14.1 - O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá negociar com o autor da oferta de 
maior valor com vistas ao aumento daoferta; 
 
7.14.2 - Se a oferta não for aceitável, mesmo após a tentativa de negociação, o Pregoeiro, auxilia-
do por sua Equipe de Apoio, examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital; 
 
7.15 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o credenciado para que seja obtida a oferta 
melhor; 
  
7.16 - Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, se possível, imediata-
mente será aberto pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da(s) licitante(s) 
vencedora(s). 
 

VIII – DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE N 02 
 
8.1 - O Envelope de Habilitação deverá conter os documentos abaixo elencados, preferencialmen-
te numerados sequencialmente, que constituirão a comprovação da: 

 
8.1.1 - Habilitação Jurídica 
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8.1.1.1 - Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa Indi-
vidual; 

 
8.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade porAções, acompa-
nhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 

 
8.1.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório; 

 
8.1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em fun-
cionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.1.1.5 - A apresentação do documento de habilitação jurídica na fase de credenciamento substitui 
a apresentação na fase de habilitação, desde que em cópia autenticada em cartório ou, em caso 
de cópia simples, devidamente acompanhada do original para autenticação pelo(a) pregoeiro(a) 
ou membro da equipe de apoio durante a sessão. 
 
 
8.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
8.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (C.G.C/MF ou CNPJ); 

 
8.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, a Dívida Ativa da União, bem 
como, a Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Fede-
ral do Brasil, através de Certidão Unificada, conforme disposto no Decreto 8.302 de 04 de Setem-
bro de 2014; Portaria MF nº 358, de 05 de Setembro de 2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 
1751 de 02 de Outubro de 2014; 
 
8.1.2.3 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitan-
te, expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual, ou outro órgão competente; 

 
8.1.2.4 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitan-
te expedido pela Secretaria de Finanças/Fazenda Municipal, ou outro órgão competente. No caso 
de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados 
os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
 
8.1.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – 
CRS; 
 
8.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
8.1.3 - Qualificação Técnica 

 
8.1.3.1 – Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a apti-
dão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente licitação – ATESTADO DE CA-
PACIDADE TÉCNICA. 
 
8.1.3.2 – Registro ou inscrição na entidade profissional competente, ou seja, Banco Central. 
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8.1.3.3 – Declaração da licitante se comprometendo a manter Agência bancária ou de estar insta-
lada no município em até 30 (trinta) dias, com estrutura necessária para atendimento dos servido-
res municipais durante toda a vigência do contrato. 
 
8.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

 
8.1.4.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor ou pelos cartó-
rios de registro de falência e concordata da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física. 
 
8.1.5 – Regularidade Social 
 
8.1.5.1 - Declaração emitida pela Empresa atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da Cons-
tituição Federal(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de aprendiz) – modelo de uso fa-
cultativo – Anexo III do Edital. 

 
IX – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou maior oferta, 
o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 02 – Da Habilitação da autora da proposta de 
maioroferta, realizando a verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste 
Edital; 
 
9.1.1 – Após constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no Edital, 
a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto; 
 
9.1.2 – Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem crescente de classifi-
cação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora; 
 
9.1.3 – Os licitantes “microempresas” ou “empresas de pequeno porte” deverão apresentar, sob 
pena de desclassificação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari-
dade fiscal, mesmo que esta apresente restrições; 
 
9.1.3.1 – Caso a documentação apresentada por “microempresa” ou “empresa de pequeno porte” 
9.1.3.1 –Caso a documentação apresentada por “microempresa” ou “empresa de pequeno porte” 
vencedora do certame contenha restrição fiscal, será dado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, poden-
do ser prorrogado por igual período a critério do Pregoeiro, para que tal licitante apresente a do-
cumentação de habilitação regular e se dê a adjudicação e homologação do pregão; 
 
9.2 – Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste edital e 
em seus anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas, sendo a empresa inabilitada; 
 
9.3 – O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventuais fa-
lhas ou omissões na própria Sessão Pública, principalmente àquelas formais; 
 
9.4 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) a que se refere o § 1º do art. 36 
da Lei nº 8.666/93 e alterações, quando expedida pela Prefeitura Municipal de Governador Celso 
Ramos, pertinente ao objeto da licitação, substituem os itens 8.1.1 e 8.1.2; 
 
9.4.1 – A substituição aplica-se somente aos documentos que constem como válidos no Certifica-
do de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Governador Celso Ramos.  A licitante deverá 
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apresentar os documentos que constarem como vencidos, sob pena de ser inabilitada caso não 
apresente; 
 
9.5 – Os documentos exigidos no Capítulo VIII poderão ser apresentados em original, por qual-
quer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão Perma-
nente de Licitação da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, bem como por Pregoeiro 
ou membro da Equipe de Apoio, ou através da publicação em órgão da imprensa oficial; 
 
9.5.1 – Quando a autenticação for realizada por membro da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, ou por Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio, preferencialmente a licitante deverá se apresentar antes do horário limite para entrega dos 
envelopes com os documentos a serem autenticados e os respectivos originais. Não sendo possí-
vel a antecipação da licitante para autenticação dos documentos, podem os mesmos serem au-
tenticados quando da abertura dos envelopes desde que o representante legal possua os respec-
tivos documentos originais para serem conferidos; 
 
9.6 – Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos 
que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias, com exceção do 
Atestado de Capacidade Técnica, subitem 8.1.3.1 do Capítulo VIII deste Edital em que não há 
prazo de validade a ser estipulado; 
 
9.7 – Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto 
aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do 
domicílio ou sede da licitante; 
 
9.8 – O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, após análise da documentação da empresa 
classificada para tal, fará anuncio de sua Habilitação ou Inabilitação; 
 
9.9 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro 
pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da efetiva contratação da licitação, após o que 
ficará à disposição da licitante para retirada até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, restando à Admi-
nistração inutilizá-lo se não procurado; 
 
9.9.1 – Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da 
fase competitiva do certame (lances verbais), permanecerão sob guarda do Pregoeiro e sua Equi-
pe de Apoio, até o final da Sessão, restando à Administração inutilizar os envelopes se não procu-
rados no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
 
 

X – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 
10.1 – Na sessão pública do Pregão será lavrada ata da Sessão Pública circunstanciada, conten-
do, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e 
as licitantes com intenção de recorrer, sendo os motivos registrados em ata; 
 
10.1.1 – A ata da Sessão Pública circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio presente e por todos os prepostos das licitantes presentes, através dos interessados ou 
representantes devidamente credenciados; 
 
10.2 – Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo 
excepcional assim caracterizado pelo Pregoeiro; 
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10.2.1 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o Pregoeiro poderá determinar 
nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes; 
 
10.2.2 – Será lavrada ata da Sessão Pública a ser assinada por todos os presentes relatando to-
dos os atos e fatos ocorridos até o momento da suspensão da sessão pública, inclusive os moti-
vos do adiamento; 
 
10.3 –O Pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma provi-
dência administrativa para o bom andamento dos trabalhos; 
 
 

XI – DA CONTRATAÇÃO: 
 

11.1 – O contrato, será formalizado consoante a minuta que constitui o Anexo VI, deste Pregão; 
 
11.2 – Da Convocação para assinatura do Contrato: 
 
11.2.1 – Transcorrido o prazo recursal e homologado o processo licitatório, o órgão requisitante, 
convocará a licitante vencedora, que terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da con-
vocação, para assinar o termo de Contrato; 
 
11.2.2 – A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assina-
tura do Contrato, desde que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, condicio-
nado o atendimento do requerido à aceitação dos motivos pela contratante; 
 
11.2.3 – Transcorrido o prazo sem que o Contrato seja assinado, o órgão requisitante, poderá(ão), 
a seu critério, convocar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para 
assinar Contrato em idêntico prazo e nas mesmas condições negociadas com a licitante vencedo-
ra; 
 
11.2.4 – Havendo recusa injustificada por parte da licitante vencedora, de assinatura do Contrato, 
o órgão requisitante, cominará multa no valor equivalente a 20% (vinte por cento) calculado sobre 
o valor anual estimado da contratação, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e neste Edital. 
 
11.3 – Da vigência do Contrato: 
 
11.3.1 – O prazo de vigência do Contrato tem início com sua assinatura e término em 60 (sessen-
ta) meses; 
 
11.3.2 – O Contrato firmado poderá ser rescindido pela Contratante, a qualquer tempo, nas hipó-
teses previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
11.3.3 – Da rescisão contratual decorrerá o direito de a Contratante, incondicionadamente, reter 
os créditos relativos ao Contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao 
cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas neste Edital, no 
Contrato e em lei, para a plena indenização do erário; 
 
11.3.4 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratante são as previstas na 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Edital e no Contrato. 
 
11.4 – Da execução do Contrato: 
 
11.4.1 – O prazo de execução do contrato será de 60 (sessenta) meses; 
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11.4.2 – São partes integrantes do Contrato, como se transcritos estivessem, a presente licitação, 
seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas 
pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação; 
 
11.5 – Da alteração do Contrato: 
 
O Contrato poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 65, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  
 
11.6 – Dos serviços contratados e executados: 
 
A fiscalização, aceitação e rejeição, pelo Órgão contratante, dos serviçosda contratada e suas 
consequências, atenderão ao que se encontra definido no Edital e seus anexos. 

 
XII – DETALHAMENTO DO OBJETO  

12.1 – A Contratada deverá iniciar os serviços em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contra-
to seguindo as indicações da Prefeitura, conforme especificações contidas no Anexo I. 

12.2 - A contratada deverá executar, às suas expensas os serviços que apresentarem vícios ou 
defeitos, obedecendo aos limites estabelecidos como garantias ofertadas para tais serviços, não 
inferior a 90 (noventa) dias.  

12.3 – O período poderá ser prorrogado ou adiantado a critério da Prefeitura. 
 
12.4 – A Contratada deverá Atender aos chamados em no máximo 01 (um) dia a partir da comuni-
cação de problemas feita pela Contratante e concluir os serviços em no máximo 02 (dois) dias 
úteis a partir do início do atendimento. 
 
12.6 - Competirá à Contratada substituir o funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom anda-
mento dos serviços, quando houver solicitação da Contratante. Se a dispensa der origem a qual-
quer ação judicial, a Contratante não terá em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 
 
12.7 - A Contratada se responsabiliza pela boa qualidade dos serviços prestados, se comprome-
tendo de imediato reparar, corrigir, remover, restituir,reconstruir ou substituir, às suas expensas os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
 
12.8 - A Contratada se responsabiliza por substituir os serviços não aprovados pela Contratante, 
caso não atendam às especificações do Edital. 
 
12.9 - A Contratada deve executar todos os serviços complementares julgadosnecessários à exe-
cução do objeto. 

 
XIII – DO PAGAMENTO 

 
13.1 - O pagamento do valor total ofertado pela licitante vencedora deverá ser realizado em moe-
da corrente nacional mediante crédito em conta corrente a ser informada pelo Município, em até 
10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da assinatura do contrato; 
 

XIV - DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS 
 
14.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital apontando as falhas ou irregularida-
des que o viciou, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
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14.1.1 - - A ausência de resposta da Administração à impugnação apresentada, não impedirá a 
licitante de participar da abertura desta licitação, sendo esta respondida, posteriormente, na hipó-
tese da impugnação não prejudicar as propostas; 
 
14.2 - Até o 2º (segundo) dia útil, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório; 
 
14.2.1 - Quaisquer dúvidas sobre o presente edital deverão ser objeto de consulta ao Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de GCR, via correio, e-mail ou através do protocolo no setor; 
 
14.2.2- As dúvidas encaminhadas eletronicamente deverão ser endereçadas exclusivamente para 
o endereço: licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com,devendo constar a identificação da em-
presa com a razão social, endereço completo e CNPJ e/ou cidadão solicitante; 
 
14.2.3 - Os esclarecimentos/erratas/retificação ao edital, serão publicados no site da Prefeitura 
Municipal de GCR e/ou no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC); 
 
14.2.4 - A perfeita compreensão do edital se dá somente mediante leitura atenta do conteúdo de 
todas as suas páginas, pois os dispositivos nela contido se complementam a fim de definirem as 
regras do certame. Portanto, recomenda-se aos interessados em participar da presente licitação, 
antes de oferecer qualquer pedido de esclarecimento, efetuar uma leitura completa do edital e 
procurar esclarecer suas dúvidas em um único documento, se for possível, evitando transtornos 
ao certame; 
 
14.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame, observando-se os prazos, no caso de alteração do teor das propostas técnicas e de 
preços; 
 
14.4 - Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro deverá 
manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos; 
 
14.5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
licitante; 
 
14.6 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 
 
14.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
 
14.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
14.9 - O recurso deverá ser interposto mediante petição datilografada ou impressa através de 
processamento eletrônico de dados, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal ou 
preposto da recorrente; 
 
14.10 - O recurso deverá ser entregue no setor de Licitações e Contratos, endereçado ao mesmo, 
podendo ser encaminhado por e-mail, no endereço eletrônico:  
licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com; 
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14.10.1 - À parte que interpuser recurso por meio de e-mail, deverá providenciar a juntada da via 
original nos respectivos autos, no prazo de máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do 
não conhecimento deste; 
 
14.11 - O recurso será recebido pelo Pregoeiro e será processado conforme determina a Lei 
10.520/02; 
 
14.12 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora; 
 
14.13 - Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 
da PMGCR; 

  
14.14 - A ocorrência de recursos de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retarda-
mento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, aplicar a pena estabelecida em lei. 
 

XV – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
15.1 - As licitantes que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de execu-
ção do contrato estão sujeitas às seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária, não superior a 5 (cinco) anos, na modalidade de pregão, e não superior 
a 2 (dois) anos para as demais modalidades, aplicada segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública; 
 
15.2 - A advertência será emitida pela Administração, quando o contratado descumprir qualquer 
obrigação; 
 
15.3 - A multa será imposta à contratada pelo atraso injustificado na entrega ou execução do con-
trato, de acordo com as alíquotas a seguir:  
a) 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, 
nove por cento); 
b) 10 % (dez por cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou resci-
são do contrato por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  
c) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega; 
 
15.3.1- O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da em-
presa, ou cobrado administrativa ou judicialmente; 
 
15.3.2 - Sempre que a multa ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor exce-
dente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial; 
 
15.3.3 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do serviço; 
 
15.3.4 - A multa será aplicada quando o atraso for superior a cinco dias; 
 
15.3.5 - A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades; 
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15.4 - A suspensão impossibilitará a participação da empresa em licitações e/ou contratos, ficando 
suspenso o seu registro cadastral no Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Governa-
dor Celso Ramos, de acordo com os prazos a seguir:  
a) por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela Administração e a 
empresa permanecer inadimplente; 
b) por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da proposta 
após a abertura e antes do resultado do julgamento; 
c) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a retirar a autorização de 
fornecimento ou assinar o contrato; 
d) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial da 
autorização de fornecimento e/ou do contrato; 
e) por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à frustração 
dos objetivos da licitação; 
f) por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos nas 
licitações; 
g) por até 5 (cinco) anos quando, na modalidade de pregão, a fornecedora convocada dentro do 
prazo de validade da sua proposta, que não celebrar o contrato, que deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, que ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, que não mantiver a proposta, que falhar ou fraudar na execução do contrato, que se 
comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; e 
h) até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas previstas no 
item anterior. 
 
15.4.1 - A penalidade de suspensão aplicada pela Administração, publicada no Diário Oficial do 
Município, implicará na suspensão da fornecedora junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do 
Município; 
 
15.4.2- A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidên-
cia; 
 
15.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Prefeito Municipal de Governador Celso 
Ramos/SC; 
 
15.5.1 - A declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que a aplicou; 
 
15.5.2 - A declaração de inidoneidade terá seus efeitos extensivos a toda Administração Pública; 
 
15.6 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou 
que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do re-
gistro no Cadastro Geral de Fornecedores do Município, estarão sujeitas às seguintes penalida-
des: 
a) suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores - CCF ou da obtenção do 
registro, por até 5 (cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais mo-
dalidades, dependendo da natureza e gravidade dos fatos; e 
b) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 
 
15.7 - As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas ou profissio-
nais que: 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no reco-
lhimento de quaisquer tributos; e 
b) tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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15.8 - Compete à Comissão de Licitação ou ao Pregoeiro a indicação das penalidades previstas 
neste Regulamento, cuja aplicação dependerá da homologação da autoridade competente do ór-
gão ou entidade; 
 
15.9 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas 
neste edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será 
dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade; 
 
15.10 - As penalidades aplicadas serão registradas na PMGCR, no Cadastro Geral de Fornecedo-
res do Município; 
 
15.10.1 - Homologadas e publicadas as penalidades, a Administração as encaminhará ao Cadas-
tro Geral de Fornecedores do Município, para registro. 
 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1 - Fazem parte integrante deste edital de Licitação: 
 

 Anexo I –Detalhamento do Objeto; 
 Anexo II – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
 Anexo II.A – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação para Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, com restrição; 
 Anexo III – Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 
 Anexo IV – Declaração Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 Anexo V – Modelo de Apresentação das Propostas; 
 Anexo VI– Minuta do Contrato. 

 
16.2. A PMGCR reserva-se o direito de anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniên-
cia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apre-
ciação judicial (Supremo Tribunal Federal - STF, Súmula nº 473); 
 
16.3. No caso de não haver expediente para a data fixada à entrega e abertura dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação e/ou propostas, a sessão pública realizar-se-á às 14 (qua-
torze) horas do primeiro dia útil, após a data anteriormente marcada; 
 
16.3.1. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, 
se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o docu-
mento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve 
através de: cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio 
órgão expedidor; 
 
16.4. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente edital, deve a 
mesma fazer prova, dentro do envelope da fase correspondente à exigência, através de declara-
ção do órgão expedidor do aludido documento; 
 
16.5. A apresentação de documentos exigidos no presente Edital poderão ser extraídos através 
dos Sites dos Órgãos Competentes (Internet), estando sujeitos a comprovação e confirmação jun-
to ao Site do Órgão Competente, salvo disposição em contrário; 
 
16.6. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderá relevar omis-
sões puramente formais, desde que não seja infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório; 
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16.7. A PMGCR, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e alterações, reserva-
se no direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo relativo a esta licitação; 
 
16.8. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos à presente licitação; 
 
16.9. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá solicitar parecer técnico interno ou 
externo em qualquer fase da presente licitação; 
 
16.10. O julgamento e a classificação das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, auxiliado 
por sua Equipe de Apoio, que se reserva o direito de desclassificar as propostas em desacordo 
com este edital ou ainda que se revelarem manifestamente inexequíveis.  
 

Governador Celso Ramos/SC, 09 de agosto de 2019. 
 

 
 

_________________________ 

PAULO HENRIQUE SILVEIRA DE SOUZA 
Secretário de Administração 
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ANEXO I 

 

Item Especificação 
Oferta 
Mínima 

01 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PA-
RA PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS 
E INATIVOS, COMISSIONADOS, CONTRATADOS, 
ESTAGIÁRIOS, INCLUSIVE AQUELES QUE VIEREM 
A SEREM ADMITIDOS FUTURAMENTE PELA ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC, COM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, 
MEDIANTE A ABERTURA DE CONTAS JUNTO A 
INSTITUIÇÃO VENCEDORA, COM A POSSIBILIDADE 
DE CRÉDITO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO, MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE NO BANCO VENCEDOR DO CERTAME, FICANDO 
FACULTADO A REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 
COM OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS CASO 
OFEREÇAM CONDIÇÕES MAIS FAVORÁVEIS DO 
QUE AS OFERTADAS PELA LICITANTE VENCEDO-
RA. 

R$ 
360.000,00 
(Trezentos e ses-
senta mil reais) 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.Centralização e processamento de créditos provenientes da folha de pagamento gerada pelo 
Município.  
 
2. Especificações  
 

a) Abertura e manutenção de contas, a serem escolhidas pelo servidor/funcionário, podendo 
ser: 
 

 a.1) conta-salário gratuita (sem anuidade/mensalidade) com, no mínimo, os seguintes serviços 
mensais gratuitos:  

 
1- Transferências entre contas do mesmo banco, sem limite de utilização;  
 
2- 5 (cinco) saques com cartão eletrônico;  
 
3- 2 (dois) extratos em caixas eletrônicos; 
 
4- 1 (uma) transferência interbancária através de DOC e TED na agência da CONTRATADA e 
através da internet para a mesma titularidade e; 
 
 a.2) conta-corrente, com, no mínimo desconto de 50%(cinquenta por cento) na anuida-

de/mensalidade para quaisquer pacotes de serviços; 
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b) Efetivação das transferências, depósitos e pagamentos sem cobrança de quaisquer tipos de 
taxas para o CONTRATANTE.  
 
Parágrafo Único: Os itens acima serão cumulativos e eliminatórios, não podendo ser preteridos, 
sob pena de não aceitação da proposta.  
 
2.1. Quadro de Servidores e Funcionários do Município de Governador Celso Ramos/SC; 
 
a) A folha de pagamento de todos servidores vinculados a administração do Município de Gover-
nador Celso Ramos, no que tange à sua distribuição quantitativa, é representada pelo quadro a 
seguir (Base/Junho 2019): 
 

Faixa Salarial (Salário Bruto) Nº de Servidores Percentual 

De R$ 998,91 a R$ 13.348,40 1048 100% 

Total 1048 100% 
 

3.Base: 
 
Folha de Pagamento do mês de Junho/2019: 
 
–Valor Prefeitura (Líquido) R$, 2.111.073,90 (Dois milhões cento e onze mil setenta e três reais e 
noventa centavos); 
 
– Valor Prefeitura (Bruto) R$ 2.552.920,57 (Dois milhões quinhentos e cinqüenta e dois mil nove-
centos e vinte reais e cinqüenta e sete centavos); 
 
a) A empresa vencedora deverá possuir agência bancária regularmente estabelecida no Município 
de Governador Celso Ramos/SC em, no máximo até 30 dias após o início do contrato;  
 
b) A licitante vencedora se compromete a cumprir e assumir, integral e exclusivamente toda a res-
ponsabilidade no que diz respeito às obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, os decorrentes de indenização por acidente do trabalho na forma dos artigos 3 e 6 do 
Regulamento do Seguro de Acidente do Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 61.784/67, bem co-
mo todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do presente instru-
mento. 
 
c) Caso o serviço não esteja sendo executado de acordo com as especificações previstas neste 
Edital e Anexos, a CONTRATADA será notificada por escrito, devendo corrigi-los de imediato, 
sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ficar sujeita às sanções previstas neste edi-
tal caso não seja sanada a irregularidade.  
 
d) Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA será a única instituição financeira a prestar 
serviço de pagamento da folha e poderá a seu critério e a as suas expensas, proceder à instala-
ção de Postos de Atendimento Eletrônico (caixas-eletrônicos), ou correspondentes bancários, sem 
ônus para o CONTRATANTE, em locais ou estabelecimentos comerciais de sua livre escolha. 
 
e) O serviço será prestado em âmbito nacional.  
 
f) As datas de pagamento, no que tange ao crédito ao funcionalismo, serão mensalmente comuni-
cadas ao BANCO com antecedência de 1 (um) dia.  
 
g) A movimentação da conta corrente do funcionário dar-se-á nos estritos termos da legislação 
pertinente, definidas pelo Banco Central do Brasil.  
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h) O MUNICÍPIO estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não prevista 
no edital, referente ao objeto licitado. 
 
3.1 Dos Procedimentos Operacionais:  
 
a) O BANCO disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO, sistemas eficientes e seguros de in-
formática capazes de executar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
deste edital, observadas as normas do Banco Central do Brasil.  
 
b) O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura 
das contascorrentes definidas neste anexo seja por transferência entre contas correntes no mes-
mo BANCO, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente 
à execução dos pagamentos.  
 
c) O BANCO deverá proceder o crédito nas contas correntes individuais de cada funcionário no 
dia seguinte a data da ordem de pagamento efetuado pelo MUNICÍPIO.  
 
3.2 Rotinas operacionais do sistema de pagamento:  
 
a) O MUNICÍPIO encaminhará ao BANCO, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da data 
do efetivo pagamento, através de sistemas eficientes e seguros do BANCO, com recibo de entre-
ga imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos créditos do funcionalismo.  
 
b) O BANCO realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados na alínea 
anterior, informando o MUNICÍPIO da existência de eventuais inconsistências, no 1º (primeiro) dia 
útil após sua recepção.  
 
c) No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, transmi-
tindo nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data do débito da conta corrente, com reci-
bo de entrega imediato.  
 
d) O BANCO disponibilizará, em até 01 (um) dia útil da data do crédito ao funcionalismo, arquivo 
retorno em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos ao funciona-
lismo.  
 
3.3 Procedimentos da conta corrente do funcionário:  
 
a) A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação pró-
pria do Banco Central do Brasil (Resolução 3.424/06), com observância dos requisitos definidos 
no subitem 3.2 deste Anexo.  
 
b) Ao servidor ou funcionário vinculado a administração pública municipal de Governador Celso 
Ramos/SC, deverá ser oferecido pela Licitante vencedora:  
 
c) A promoção de abertura de contas na modalidade escolhida conforme previsão contida n item 2 
dos servidores e funcionários ativos e inativos vinculados à administração pública municipal direta 
ou indireta, mediante custo zero, com coletas de dados, documentos e assinaturas necessários 
dos servidores e funcionários, em agência local da CONTRATADA.  
 
d) Aos servidores e funcionários ativos e inativos vinculados à administração pública municipal 
direta ou indireta que já possuam contas na Agência vencedora deverão ter a taxa de manutenção 
da conta reduzida ou custo zero se os serviços inclusos estiverem na mesma proporção do item 2, 
alínea “a” deste Termo de Referência.  
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e) Fornecer gratuitamente ao servidor ou funcionário vinculado a administração pública municipal 
direta ou indireta, um cartão magnético para o recebimento do pagamento.  
 
f) Substituir o cartão magnético sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade ou no caso 
de roubo devidamente comprovado. A contratada só poderá cobrar pelo fornecimento de novo 
cartão, no caso de perda, danificação ou outras razões que não sejam de sua responsabilidade.  
 
g) Realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero aos servidores e 
funcionários vinculados a administração pública municipal direta e indireta, e, também à Contra-
tante.  
 
h) Lançar os créditos nas contas dos servidores e funcionários referentes aos valores líquidos das 
folhas de pagamento mensais, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação entre os 
servidores e funcionários vinculados a administração pública municipal direta do Município de Go-
vernador Celso Ramos/SC.  
 
i) Possibilidade de acesso aos serviços do banco, como, empréstimos, limites de crédito e outros, 
medianteavaliação cadastral, cujos débitos serão realizados diretamente em conta corrente, sem 
ônus para o município, e com taxas abaixo das praticadas no mercado financeiro.  
 
j) Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores, deste anexo, não poderá ser tarifado 
em valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO, devendo haver uma 
redução mínima de 10% (dez por cento) dos preços comercialmente praticados. 
 
3.4 Agência Bancária:  
 
a) A contratada deverá ter Agência Bancária na sede do Município e mantê-la em funcionamento 
durante a vigência do contrato, ou se instalar em um prazo de até 30 (trinta) dias.  
 
b) A Agência bancária deverá ser dotada de, no mínimo, 03 (três) funcionários para o atendimento 
dos servidores municipais, e 02 (dois) caixas eletrônicos.  
 
3.5 Obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover a divulgação aos seus servidores e funcionários, dos procedimentos a serem obser-
vados para abertura da conta junto ao BANCO.  
 
3.6 Obrigações da Contratada:  
 
a) Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos fun-
cionários e, se legalmente válido, de seus representantes legais.  
 
b) Proceder ao bloqueio do cartão magnético, da conta, quando houver solicitação do titular ou de 
seu representante legal.  
 
c) Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, 
ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa 
autorização do MUNICÍPIO, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou 
valores remuneratórios de seus funcionários.  
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação) 
 
 
Prezados Senhores, 
 
_____________________________________________________, inscrito no CGC/CNPJ nº 

____________________ por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no item 5.1 do 

Capítulo V do Edital, que Atende Plenamente aos Requisitos de Habilitação, conforme exigido 

pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO II-A 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação para Micro Empresas ou Empresas de 
Pequeno Porte – Com restrições) 

 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
_____________________________________________________, inscrito no CGC/CNPJ nº 

____________________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

(a)............................................, portador (a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no item 5.1 do Capítulo V do Edital, que 

Atende aos Requisitos de Habilitação, ressalvado o disposto na Lei n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

 
Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Inciso XXXIII do art. 7º da CF) 

 
 
Prezados Senhores, 
 
___________________________________________________, inscrito no CGC/CNPJ nº 

_____________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)...................................., por-

tador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 

 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
_____________________________________________________, inscrito no CGC/CNPJ nº 

_________________intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., por-

tador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, 

que detém a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Com-

plementar n.º 123, de 14/12/2006. 

 

 
Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

 
 

 

Item Especificação Oferta 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
 
VALOR DA OFERTA R$________(XXXXXXXX) 
VALIDADE DA PROPOSTA:  
PRAZO DE PAGAMENTO: 
 
 
PROPONENTE:_____________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________Nº____________ 
BAIRRO:___________________ CIDADE:___________________________ UF:_________ 
FONE:____________________FAX:__________________EMAIL:___________________ 
CEP:__________________CNPJ:_________________________ . 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
NOME:  
RG 
CPF 
 
 
PREPOSTO QUE REPRESENTARÁ A CONTRATADA DURANTE A VIGÊNCIA DO AJUSTE 
NOME:  
RG 
CPF  
 
 
 
_________________, _____ de ______________ de 2019. 
 
____________________________ 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

TERMO DO CONTRATO Nº ___/2019, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A 
EMPRESA__________ TENDO POR OBJETO A CONTRATA-
ÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAMEN-
TO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS, COMISSIONADOS, 
CONTRATADOS, ESTAGIÁRIOS, INCLUSIVE AQUELES QUE 
VIEREM A SEREM ADMITIDOS FUTURAMENTE PELA ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RA-
MOS/SC, COM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, MEDIANTE A 
ABERTURA DE CONTAS JUNTO A INSTITUIÇÃO VENCE-
DORA, COM A POSSIBILIDADE DE CRÉDITO CONSIGNADO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO, MEDIANTE CRÉDITO EM 
CONTA CORRENTE NO BANCO VENCEDOR DO CERTAME, 
FICANDO FACULTADO A REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 
COM OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS CASO OFERE-
ÇAM CONDIÇÕES MAIS FAVORÁVEIS DO QUE AS OFER-
TADAS PELA LICITANTE VENCEDORA, REFERENTE AO-
PREGÃO PRESENCIAL N.º 64/2019. 

 
 
O município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Praça 6 de Novembro, bairro  Ganchos do meio, Governador Celso Ramos , Santa Catarina, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº ____________________, representadaneste ato pelo prefeito Juliano 
Duarte Campos , doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, empresa ............................, 
com sede à Rua ............................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .................., representada neste 
ato por ................ Infra-assinado,doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-
sente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
1.1. O presente contrato vincula-se ao Pregão Presencial 064/2019 e à proposta vencedora, sujei-
tando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO à Lei nº n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (atuali-
zada pela lei n. 8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que consta do capítulo III 
(arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação de Pregão Presencial nº 064/2019, que passam a 
fazer parte integrante deste contrato, e, bem assim, do que está insculpido na proposta da Contra-
tada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1. A CONTRATADA executará os serviços e disponibilizará os mesmos em conformidade com 
as especificações contidas no Termo de Referência contido no Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
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3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PA-
RA PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS ATIVOS E INATIVOS, COMISSIONADOS, CONTRATADOS, ESTAGIÁRIOS, INCLUSI-
VE AQUELES QUE VIEREM A SEREM ADMITIDOS FUTURAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, COM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, 
MEDIANTE A ABERTURA DE CONTAS JUNTO A INSTITUIÇÃO VENCEDORA, COM A POS-
SIBILIDADE DE CRÉDITO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO, MEDIANTE CRÉDITO 
EM CONTA CORRENTE NO BANCO VENCEDOR DO CERTAME, FICANDO FACULTADO A 
REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COM OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS CASO OFE-
REÇAM CONDIÇÕES MAIS FAVORÁVEIS DO QUE AS OFERTADAS PELA LICITANTE VEN-
CEDORA. 
 
3.2. O número atual de servidores é de 1048 (Hum mil e quarenta e oito), podendo ocorrer varia-
ções, para mais ou para menos, ao longo do período do contrato. Cabe ressaltar que será respei-
tada a Lei da Portabilidade Bancária de nº 4595/64 e Lei nº 3.745/12, Resoluções nº 3402/06, 
3424/06, e quanto a Contratação de crédito, mediante a consignação das parcelas em folha de 
pagamento, e aos SERVIDORES que recebam proventos pelo MUNICÍPIO, não será de exclusivi-
dade da Instituição vencedora. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 
4.1. A contratada deverá depositar em conta bancária a ser indicada pela Prefeitura Municipal, o 
valor de R$...., no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da assinatura deste instrumento, o 
percentual de 100% (cem por cento) do valor total da oferta vencedora.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO:  
 
Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como qualquer outro decor-
rente de multas, responsabilidade civil e similares, com referência ao objeto do presente contrato, 
serão arcados pela contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
5.1.O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura do con-
trato.   
 
5.2. O contrato poderá ser rescindido nos casos de infração de qualquer das obrigações pactua-
das ou por interesse de qualquer uma das partes, mediante notificação com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias.   
 
5.2.1. Se a rescisão for solicitada pela contratada, a contratante ficará isenta do pagamento de 
qualquer tipo de restituição.   
 
5.2.2. Se houver a rescisão antecipada por parte da contratante, sem que tenha havido infração 
de obrigações pactuadas, ela deverá devolver a contratada o valor recebido pela exclusividade 
dos serviços, calculado proporcionalmente aos meses restantes do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
6.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
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7.1.O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 
pertinente a este Contrato: 
 
I - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respei-
tados os direitos do CONTRATADO; 
 
II- Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93; 
 
III -Fiscalizar-lhe a execução; 
 
IV -Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 - Sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, o licitante vencedor ficará sujeito as se-
guintes penalidades: 
 
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta pela recusa injustificada em 
assinar ou retirar o respectivo instrumento contratual; 
 
II. Multa moratória, não compensatória, de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lada sobre o valor total do contrato, expresso em reais, pela impontualidade no cumprimento das 
obrigações pactuadas; 
 
III. Multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, limitada a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, em reais, pela rescisão determinada por ato unilateral do MUNICÍ-
PIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, no caso de inexecução parcial ou total de quaisquer 
das obrigações estipuladas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. Promover a abertura de contas dos servidores da contratante, na modalidade conta salário 
e/ou conta corrente com desconto na mensalidade/anuidade já previsto no edital, conforme prefe-
rência de escolha do servidor, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessá-
rios, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário).   
 
9.2. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as 
operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as 
despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada. 
 
9.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em con-
formidade com as informações repassadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS-SC; 
 
9.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento Pessoal da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS-SC; 
 
9.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS-SC ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato.   
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9.6. Apresentar previamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS-
SC, uma tabela com franquia mínima de serviços com isenção de tarifas e demais serviços e pro-
dutos com suas respectivas tarifas.   
 
9.6.1. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos.   
 
9.6.2. A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Prefeitura e a movi-
mentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente licitação. O 
pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o município.   
 
9.7. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, ar-
gumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos 
servidores das unidades regionais, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de 
empréstimos e financiamentos.   
 
9.8. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam 
ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.   
 
9.9. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação.   
 
9.10. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS-SC, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela 
fiscalização dos serviços.   
 
9.11.PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS-SC, não assume, inclusive 
para efeitos da Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer respon-
sabilidade pela atividade exercida pela Contratada.   
 
9.12.PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS-SC não assume qualquer 
responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus servidores.   
 
9.13. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada 
ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação.  
 
9.14. Manter no mínimo 02 (dois) caixas funcionando diariamente e nos dias de pagamento inter-
no, aumentar o número de caixas de forma a atender a demanda, sem interrupção, seja por moti-
vo de férias, descanso semanal, demissão e outros análogos.   
 
9.15. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento da 
atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de agencia ou posto 
bancário na cidade, devendo entregar cópia dos documentos à administração da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS-SC.   
 
9.16. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, esta-
dual ou municipal, relacionados com a atividade explorada.   
 
9.17. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação regular jun-
to ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições e impos-
tos respectivos, bem como manter o funcionamento da agência ou Posto bancário no município.   
 
9.18. Identificar os funcionários em serviço.   
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9.19. Não haverá qualquer solidariedade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS-SC e a CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele assumir, de forma exclusiva, todos os ônus 
advindos da relação empregatícia.   
 
9.20. Manter vigilância armada durante o horário de funcionamento do expediente bancário, sem 
custos ao município.   
 
9.21. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência (PORTABI-
LIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade 
dos beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com artigo 2° da Resolução 
3.402/2006 do Banco Central.  
 
9.22.Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do Contrato; 
 
9.23.Dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a con-
tento do CONTRATANTE, todas as substituições e correções que se fizerem necessárias; 
 
9.24.Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA.  
 
10.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 
salários, por ocasião da solicitação de empréstimos;   
 
10.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, 
bem como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 
01(um) dia útil da data para o pagamento dos salários.   
 
10.4. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA, com a exclusão de servidores;   
 
10.5. Disponibilizar os recursos financeiros no dia do pagamento dos servidores, através de depó-
sito em conta salário, TED – Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de 
cheque administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de 
recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por constituírem disponibilidade de 
caixa, cujo depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições financeiras oficiais(públicas), 
conforme o §3º do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei 101/2000.   
 
10.6. O CONTRATANTE comprometendo-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução 
do CONTRATADO por intermédio do titular da Secretaria da Fazenda, o qual poderá designar 
responsável do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Governador Cel-
so Ramos, para ser o gestor.   
 
10.7. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do ter-
mo em toda a sua extensão.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO 
 
11.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93.   
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11.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:   
 
11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias;   
 
11.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE;   
 
11.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.   
 
11.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e funda-
mentada da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiva-
dos nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.   
 
11.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que a 
CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCI-
SÃO UNILATERAL 
 
12.1.Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8666/93, é facultado ao CONTRATANTE: 
 
I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
 
II. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das mul-
tas e indenizações a ela devidos; 
 
III. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Adminis-
tração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS REPRESENTANTES DAS PARTES 
 
13.1. O representante do CONTRATANTE, para os fins deste Contrato, é o titular da Secretaria da 
Fazendo ou servidor por ele designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1.Fica eleito o foro da cidade de Biguaçu, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja, para adoção de medidas judiciais, pertinentes à execução presente Contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma. 
 
Governador Celso Ramos (SC),  
 
 

 
 
 
 

__________________________ 
Representante da Empresa 

 Contratada 

________________________ 
Juliano Duarte Campos 

Prefeito Municipal 


